
ryÍc/,ír
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

tNDtcAÇÃo cMc/No 73q t2025

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas
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O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indrcar ao Excelentíssimo Prefeito de

Congonhas, providências quanto a colocação de 02 lixeiras container no Campo de

Futebol do Lobo Leite, rua Luís de Março, sem número, Bairro Lobo Leite.

Justificativa

A lixeira container proporciona uma solução adequada parc o atmazenamento

temporário de resíduos sólidos gerados no local. Este tipo de recipiente oferece maior

capacidade de armazenamento, facilita a coleta por parte das equipes responsáveis

pela limpeza urbana e contribui significativamente para a organizaçáo, higiene e

salubridade do ambiente.

Diante disso, requeiro apoio aos Nobres Pares para a aprovação da presente

ind icação.

Congonhas, 10 de abril de2025
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